
ESTADO do RIO GRANDE

JUSTIFICATIVA

Apresento poro onólise legislotivo projeto de Lei que soliciÍq remonejomento de
recursos orçomentórios em diversos secretorios do odministroçÕo municipol. A
reolocoçÕo de recursos se foz necessório poro otender o convênios firmodos com
outros esferos governomentois, bem como revisõo de volores olocodos e que se
mostrorom insuficienies poro prosseguimentos dos otividodes.

No Secretorio do Agriculturo os recursos sõo poro efetivoçõo de projeto
contemplodo no Consulio Populor poro "lnternei Rurol", volor o ser oplicodo denÍro
dos normos conveniodos. No Secretorio de Obros os recursos sõo poro indenizoçôo de
cqscolheiro e oquisiçôo de moteriois poro o olmoxorifodo. No Educoçôo os recursos
sõo poro monutençôo dos serviços de tronsporte escolor terceirizodos. No Soúde os
recursos sÕo poro oquisiçôo de medicomentos e ouxílios em consultos, exomes e outros
ouxílios diretomente às pessoos. No Exponsôo Econômico os recursos sôo poro
melhorios em redes de esgoio. No Secretorio de Meio Ambiente os recursos sõo poro
desenvolvimento do progromo ''Amigo Pet", que iem objetivo de proteger os onimois
domésticos evitondo o obondono e o procrioçôo indiscriminodo.

No momento sôo essos suplementoções que julgomos oporluno solicitor, poro os
quois solicito oprecioçôo dentro dos normos regimeniois.

Sendo o que se oferecio poro o momento.

Atenciosomente,

O BORDIN
Municipol
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ESTADO do RIO GRANDE do SUL

PROJETO DE LEI 3295/I9, DE I4 DE AGOSTO DE 20]9.

Okpõ. lobíê obêrluE dê crédllo .uplêmêntol

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos olribuiÇÕes legois que lhe conÍerem os

ortigos ó', ll, ól lV, do Lei orgônico do MunicÍpio de Jocuiingo,

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinle Lei:

Art. l" -É oberto crédito suplemenlor no orçomenlo vigenie no volor de R$ 243.000,00 (duzenlos e
quorento e lrês mil reois), conÍorme clossiÍicoÇÕo o seguir:

05.03.20.606.01372.032 ServiÇos de ossistêncio oo produtor rurol
4.4.90.52.00.00.O0.3980.2 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
R$ 15.000,00 (quinze mil reois) 01

4.4.90.52.00.00.OO.3980.2 EAUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
R$ 30.000,00 (trinto mil reols) 1800

O6.01 .O4.122.11032.039 MonuÍenÇÕo dos serviços de olmoxoriÍodo
3.3.90.30.00.00.oo- I 388.9 MATERIAL DE CONSUMO
R$ 5.000.00 (cinco mil reois)

O 6.02.26.7 82.017 O2.O4A Serv. de oberturo, conservoÇoo e obros de melhorios em eslrodos vicinois
3.3.90.93.00.00.OO-1436.2 TNDENTZAÇÔES EREST|TUIÇÕES

R$ 3.000,00 (lrês mil reois) 01

07.ol .l 2.341 .00822.055 MonutenÇÕo dos serviços de tronspoÍte escolor
3.3.?0.33.00.00.O O-2028.1 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO
R$ 20.000,00 (vinie mil reoiso 20

08.01.r 0.30r.00ó92.r 00
3.3.9 0.32.O0.00-37 22-2

AquisiÇÕo, distribuiçÕo e conirole de medicomenios o populoÇÕo
MATTRIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUiÍA

R$ 25.000,00 {setenfo e cinco mil reois) 4500

08.0 r . r 0.302.00ó72.087 MonulençÕo dos serviços ouxíliôs e ironsportes de pessoos
3.3.?O.48.OO.OO.O 0-2493.7 OUTROS AUXÍLIOS A PESSOA FÍSICA

R$ 50.000,00 (cinquento mil reois) 40

09.02.15.512.01102.1 l? MonulençÕo de proÇos, conieiros e serviços de ojordinomento
3.3.90.30.00.00.oo-r0ó3.4 MATERTALDECONSUMO
R$ 10.000.00 {dez mil reois) 01

o9.o2.17 .452.01192.120 Obros de omplioçÕo e monutenÇÕo de rêdes de esgoto pluviol e cloocol
4.4.e0.s 1 .00.00.oo 1559.8 oBRAS E TNSTALAÇOES
R$ 10.000.00 (dez mil reois) 0l

I I .O I .1 8.542.1 0082.133 MonulençÕo do político de proteÇÕo e deÍeso dos onimois
3.3.90.33.00.00.oC-8299 .6 pASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO
R$ I .000.00 (hum mll reols) 4500
3.3.90.39.00.00.O0-8298.8 OUTROSSERVIÇOS DETERCEIROS PESSOA JURiDICA

R$ 24.000,00 (vinle e quotro mil reois) 4500
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AÍ1.2o - Serviró de recursos poro dor coberturo oo credito suplementor oberto pelo oÍtigo onÍerior
o volor provenienfe do moior orrecodoçoo do exercício no fonle Consullo Populor e o produto de
rendimenlos (1800) no montonie de R$ 30.000,00. R$ 100.000.00 no fonte AtenÇÕo Bóslco (4500) e os
reduÇões orçomenlórios o seguir relocionodos:

05.03.20.ó0ó.0 i32I .00ó lmplontoçÕo do Progromo de Subsídio oo Selor Primório
3.3.90.48.00.00.OO-3429. OU'IROSAUXÍLIOSFINANCEIROSAPESSOATÍSICA
R$ I 5.000,00 (quinze mil reois) 0l

06.O2.26.7A2.1 1O22.O4A AquisiÇõo de móquinos e equipomen'los poro o DMER
4.4.90.52.00.00.OO-4/64,3 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
R$ 48.000,00 (quorenlo e oilo mil reois) 0l

O8.01.10.302.00ó70.01ó Apoiofinonceiroo entidodemédico/hospitolor
3.3.50.43.00.00.OC-2418.O SUBVENÇÕESSOCTATS
R$ 50.000,00 (cinquento mil reois) 40

ArÍ. 3o - Revogom-se qs disposiÇões em conlrório.

Arl. 4" - Esto Lei entroró em vigor no dolo de suo publicoÇôo.

CARLOS ALBERTO BORDIN
Prefeito Municipol

Regislre-se e publique-se
Doto supro


